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.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
aPostiLaMeNto Nº 01/2022
Nº do tErMo dE crEdENciaMENto MÉdico Nº 44/2017
ProcEsso Nº 2022/505709 dEtraN/Pa
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
nº 04.822.060/0001-40 e a clÍNica coNdUtraN – centro de avaliação de 
condutores do Pará Eireli - cac, inscrita no cNPJ nº 18.308.842/0002-51.
oBJEto E JUstificatiVa do aPostilaMENto: reajustar o valor do ter-
mo de credenciamento Médico, conforme cláusula sexta do referido termo 
originário.
Valor: o valor mensal de r$93.026,05 (Noventa e três mil, vinte e três 
reais e cinco centavos) passará r$279.078,15 (duzentos e setenta mil, 
setenta e oito reais e quinze centavos). 
dotaÇÃo orÇaMENtária:
66.201 – departamento de trânsito do Estado do Pará
06 – segurança Pública
125 – Normatização de fiscalização
1502 – segurança Pública
8273 – Habilitação de condutores de Veículos
339039 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
fonte de recursos – 0261 – recursos Próprios
0661 – recursos Próprios – superávit
fUNdaMENto lEGal do aPostilaMENto: artigo 65, § 8º da lei federal 
nº 8.666/93.
data do aPostilaMENto: 16/05/2022
ordENador rEsPoNsáVEl: rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa coElHo
dirEtor GEral – dEtraN/Pa

Protocolo: 801871

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1877/2022-daF/cGP, de 17/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/592956;
rEsolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
Michelle Guimarães Mattos travassos, matrícula nº 5958812/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a fim de 
suprir despesas de pequeno vulto e pronto pagamento que possam vir a 
ocorrer nas áreas de responsabilidade da cirEtraN de santa izabel e de 
suas gerências diretamente subordinadas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.500,00 
3339039-r$-1.900,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1886/2022-daF/cGP, de 17/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/592489;
rEsolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jaime de sousa furtado, matrícula nº 3263495/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir 
despesas de locomoção na viagem para os municípios de; redenção/Pa, 
conforme Processo de diárias n° 2022/591368.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-r$-750,00
3339039-r$-750,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06 à 17/06/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1887/2022-daF/cGP, de 17/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.

coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/578746;
rEsolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Joaquim telmo de Brito Pinon, matrícula nº 5960540/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de 
pequeno vulto e pronto pagamento que possam vir a ocorrer nas áreas de 
responsabilidade da cirEtraN de Paragominas e de suas gerências dire-
tamente subordinadas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00 
3339036-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 801679
Portaria Nº 1876/2022-daF/cGP, Belém, em 17/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/593167;
rEsolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
fernando Jorge do carmo, matrícula nº 55588473 /1, no cargo de assist. 
trânsito, lotado na dHcrV/cHc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de locomoção 
na viagem para os municípios de; Placas, conforme Processo de diárias n° 
2022/576935
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 27/05 à 03/06/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 801804

diÁria
.

Portaria Nº 1861/2022-daF/cgp, Belém, 16/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/565401;
r E s o l V E:
aUtoriZar o pagamento de QUatroZE E MEia (14 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o município de NOVA IPIXUNA – 01 à 15/06/2022, a fim de 
realizar atendimento itinerante de veículo, no referido municipio.

nome matricula
Enrique Wander Gonçalves Barbosa 57202105 /2

Vicente de Paulo Pureza 5095042 /1
Pedro antonio coimbra Pantoja 55586191 /2

Márcio augusto dos santos Gonçalves 57196228 /1
doralice da Glória silva 5892729 /2
taynan Monteiro Pereira 55587609 /1

domingos corrêa da silva 55586241 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 801799
Portaria Nº 1753/2022-daF/cgp, de 10/05/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/536160;
r E s o l V E:
aUtoriZar o pagamento de dEZ (10) diárias ao servidor abaixo especi-
ficado referente ao deslocamento do Município de Belém para os municí-
pios de santa Maria do Pará – 28/05 à 30/05/2022, Marapanim – 04/06 
à 06/06/2022, Jacundá – 18/06 à 20/06/2022, Pacajá/Belém – 25/06 à 
27/06/2022, a fim de realizar suporte técnico em informática durante a 
referida ações dos municipios acima citados.

nome matricula
francisco Pereira lago Neto 8000506/3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 801672


